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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 

PROPOSIÇÃO:  PLN 17/2017-
CN  

 

Data: _____/_____/_____ 

 

 

Capítulo – Seção – Artigo – Parágrafo – Inciso – Alínea 

Capítulo V, Seção II, Art. 78, da LDO 2018 

 

 

Texto da emenda 

 

Inclua-se ao art. 78, o art. 78-A, com o seguinte teor:  

 

Art. 72-A. O concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades decorrentes do uso 

dos recursos ou outras pendências de ordem técnica e suspenderá a liberação dos recursos, 

fixando prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e 

esclarecimentos, que pode ser prorrogado por igual período. 

 

§ 1º Caso o convenente adote medidas saneadoras ou apresente esclarecimentos e informações 

sobre as irregularidades no prazo previsto no caput, o concedente ou mandatário decidirá sobre a 

regularização no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período. 

 

§ 2º Não adotadas as medidas saneadoras das irregularidades ou não encaminhadas as 

informações requeridas no prazo previsto no caput, o concedente ou mandatário: 

 

I - realizará a apuração do dano; e 

 

II - comunicará o fato ao convenente, para que seja ressarcido o valor referente ao dano. 

 

 

 

Justificativa 

 

Esta emenda tem por objetivo promover aperfeiçoamentos nos procedimentos relativos à 

execução dos convênios.  

 

Seu conteúdo constava no autógrafo da LDO 2016, mas o Poder Executivo vetou o dispositivo, 

alegando que a regulamentação dessas matérias não deveria ser por meio da LDO, em virtude de 

seu caráter temporário, o que poderia acarretar insegurança jurídica para a execução dos contratos 
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e convênios que transcendem o exercício fiscal. 

 

Essa justificativa não tem sentido pois a segurança jurídica é ampliada quando a matéria é tratada 

por lei, ainda mais considerando-se que o atual normativo é mera Portaria Interministerial, a qual 

não necessita sequer da anuência da Chefe do Poder Executivo para ser modificada, nem passa 

pelo debate público, como ocorre com as matérias analisadas pelo Parlamento. 

 

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

2862 – BOHN GASS – PT/RS 
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Assinatura 


